
1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

Rafael Muzzi de Miranda

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 977 - 20 de Julho de 2021 - XIII

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Yasmin Rodrigues Basilia da Conceição

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

Edição 999 - 09 de Setembro de 2021 - XIII

ATOS DA EDUCAÇÃO

ATOS DA ORDEM PÚBLICA
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 

PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 048/2021 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 405/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Universidade Norte do 

Paraná - UNOPAR, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 27 de agosto de 2021. 

 

Alcina Ribeiro Barros 

Vanessa Valle da Silva 
 

 

ATOS DA EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 049/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 415/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Estadual 

Municipalizada Professor Carlos Brandão, nos termos do Decreto n.º 

4.178/2021. 

Cachoeiras de Macacu, 27 de agosto de 2021. 

 

Rosana de Souza Fraga 

Bruna da Silva Falcão 
 

 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 051/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 431/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Estadual 

Municipalizada Quizanga, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 27 de agosto de 2021. 

 

Rosana de Souza Fraga 

Juraciara Gonzaga da Silva 
 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 050/2021 

 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 416/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Escola Municipal São 

Francisco de Assis, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 27 de agosto de 2021. 

 

Jaime Araújo de Oliveira 

Juraciara Gonzaga da Silva 
 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS NAS UNIDADES ESCOLARES 

PORTARIAS Nº 0211, 0277 e 0294/2021 

 

PARECER N.º 052/2021 

A Comissão de Acompanhamento das Ações de Retorno às Aulas 

Presenciais nas Unidades Escolares, após verificar in-loco o cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos no Protocolo de Segurança, mediante 

abertura de Processo Administrativo n.º 448/2021, OPINA 

FAVORAVELMENTE ao retorno presencial da Associação Pestalozzi de 

Cachoeiras de Macacu - RJ, nos termos do Decreto n.º 4.178/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 08 de setembro de 2021. 

 

Daiana Castro Fernandes Trugilho 

Mírian de Oliveira Souza e Silva 
 

 

 

PARECER Nº 049

PARECER Nº 050

PARECER Nº 051

PARECER Nº 052

                                                 PORTARIA N°00339/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 
                
                1–EXONERAR, os senhores abaixo relacionados dos cargos em comissão da 
Fundação Macatur, a partir de 08 de Setembro de 2021. 
 
CARGO/NOME   
Assessoria Técnica I    
JOBEL MENDES                                                    

        Assessoria Técnica II 
LUCAS BUENO BASTOS 

        Assessoria Técnica III 
ERASMO TRIELLI JUNIOR 

        Assessoria Técnica III 
LUIS FERNANDO MENEZES SILVA 

        Coordenador  
LÍBIA FIGUEIRA PINHEIRO 
                                 
               2–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para exercerem os cargos em 
comissão com seus respectivos símbolos na Fundação Macatur, a partir de 08 de Setembro 
de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                             SÍMBOLO 

        Assessoria Técnica I                                                                
LUCAS BUENO BASTOS                                                                 DAS VI  

       Assessoria Técnica II 
       JOBEL MENDES                                                                               DAS VII   
       Assessoria Técnica II 
       LUIS FERNANDO MENEZES SILVA                                                DAS VII   
       Assessoria Técnica III 
       LÍBIA FIGUEIRA PINHEIRO                                                          DAS VIII 
                                                

              3-Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
              4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

     RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 00329
 
 
 

 
PORTARIA N°00329/2021 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo N°5242 de 13 de Agosto de 2021. 

 
RESOLVE: 

 
                

               1–EXONERAR, a pedido o Senhor LEANDRO BARBOSA DA 
CUNHA, da função de Professor Docente I, desta Municipalidade, sob matrícula 
N°15962, a partir de 11 de Agosto de 2021. 
 
                 2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de Agosto de 2021. 
 
                 3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE SEEMBRO DE 2021. 

 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 00339
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PORTARIA Nº 005 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO EXAMINADORA 
RESPONSÁVEL POR ANALISAR A VIABILIDADE 
TÉCNICA E OPERACIONAL DAS PRODUÇÕES 
CULTURAIS INSCRITAS NO EDITAL 004/2021 DE 
APOIO AOS TRABALHADORES DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU. 
 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACATUR, Cachoeiras que Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Portaria 
n°00012/2021 de 07 de janeiro de 2021, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir a Comissão Examinadora responsável por analisar a viabilidade técnica 

e operacional das produções culturais inscritas no Edital 004/2021 para apoio aos 

Trabahadores de Cultura do município de Cachoeiras de Macacu, constituída 

especificamente para analisar as produções culturais inscritas nesta Chamada Pública, 

composta por três integrantes da Fundação Macatur e duas pessoas da sociedade civil, 

de notório saber cultural, a saber: 

 

 I - Pela Fundação MACATUR: 

  Lucas Bueno Bastos 

  Pedro Paulo Pinto da Rosa 

  Élisson Rodrigues Silva 

 

II – Pela Sociedade Civil: 

Jorge Antônio Ayer Junior 

Cristina Dellagerisi 

 

Art. 2º A Comissão Examinadora avaliará as propostas apresentadas, bem como 

pontuará cada uma delas, levando em consideração os 3 critérios, abaixo: 

 

I - Experiência na área cultural – serão considerados 5 (cinco) pontos pela qualificação 
do artista, de acordo com o material apresentado no Comprovante de  

atuação ou na Declaração de Atuação na área cultural, de acordo com o Anexo IV 

deste Edital. 

 

II - Ineditismo - serão considerados 5 (cinco) pontos para os trabalhos que se 

apresentarem de maneira inédita neste Edital. 

 

III- Relevância cultural - serão considerados 50 (cinquenta) pontos a 

consonância da produção cultural apresentada com as seguintes políticas 

culturais, podendo somar 5 (cinco) pontos por cada item compreendido: 

· Ampliar o acesso aos bens e serviços artísticos e culturais; 

· Incentivar a produção e difusão de bens e serviços culturais; 

· Estimular o desenvolvimento cultural; 

· Garantir a preservação, difusão, conservação e recuperação do 

patrimônio cultural, material e imaterial; 

· Propiciar a formação e aperfeiçoamento de agentes culturais e 

gestores públicos atuantes; 

· Fomentar a pesquisa nos diversos setores da cultura; 

· Promover modelos sustentáveis de gestão cultural; 

· Valorizar e difundir o conjunto das manifestações artístico-culturais; 

· Estimular a economia da cultura e as indústrias culturais  

· Estimular iniciativas de acessibilidade cultural. 

 

PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 
0 ponto Não atende ao critério 

1 ponto Atende insuficientemente ao critério 

2 pontos Atende parcialmente ao critério 

3 pontos Atende ao critério 

4 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

5 pontos Atende plenamente ao critério 

 

Parágrafo único: Em caso de empate, será considerado o tempo de atividade cultural. 

 

 

Art. 3º Os recursos relativos ao resultado preliminar de seleção, que não forem 

reconsiderados pela Comissão Examinadora serão decididos pelo Presidente da 

Fundação Macatur. 

 

Art. 4º É facultada à Comissão Examinadora ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a  

  

   
 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente na proposta, salvo nas condições 

previstas nesta Chamada Pública. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cachoeiras de Macacu, 09 de setembro de 2021 

 

Paulo Schiavo Junior 
Presidente 

Fundação Macatur 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2021ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR
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Convite para Audiência Pública para 

Avaliação de Cumprimento de Metas Fiscais  

2º Quadrimestre 2021 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu convida a população em geral 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 29 de 

setembro de 2021, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Cachoeiras de Macacu, conforme Ofício nº. 213/GAB/2021, de 08/09/2021, 

da Câmara Municipal, onde o Executivo Municipal demonstrará e avaliará o 

cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre do Exercício de 2021, 

em atendimento ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar 

nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Cachoeiras de Macacu, 09 de setembro de 2021. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
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ATOS DATOS DO MEIO AMBIENTE ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 
4.202, de 06/08/2021 e de acordo com o Cronograma de Ações do Processo Seletivo 
Simplificado n°02/2021, publicado no Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu, 
informa o RESULTADO PRELIMINAR da etapa de entrevistas e redação dos cargos de 
Professor Docente I e Professor Docente II. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 09 de setembro de 
2021. 

 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004

 EXTRATO  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2021  

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA 

 
 

OBJETO: Aquisição de bibliotecas para as 
Escolas Municipais abrangendo Educação 
Infantil e Ensino Fundamental e livros que 
atendem o projeto livro por aluno do 
município 
 

VALOR GLOBAL: R$ 10.123.794,90 (Dez 
milhões cento e vinte e três mil setecentos e 
noventa e quatro reais e noventa centavos) 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme utilização 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 10.520/02 e  Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, processo 
administrativo n.º 0272/2021. 
 
  

Cachoeiras de Macacu, 18 de agosto de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE 

PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO DO CONTRATO 
005/2020  

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

E.X.DOS SANTOS JUNIOR ALUGUEL E 
TRANSPORTES - ME 

 
 

OBJETO: O Cancelamento da 
Paralisação/Suspensão da Ordem de 
Execução dos Serviços Referentes ao 
Contrato 005/2020, cujo objeto é 
contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar referente aos 
seguintes lotes 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11 e 12 e suas respectivas rotas 
discriminadas em conformidade com o 
Edital e seus anexos. 
 
O Prazo para Execução do Contrato Original 
fica retomado a partir do dia 16 de agosto 
de 2021, com o retorno das atividades 
presenciais. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, processo administrativo 
n.º 0089/2020. 
 
  

Cachoeiras de Macacu, 02 de agosto de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE 
PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO DO CONTRATO 

004/2020  
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
FERNANDO BENEDITO REIS PACHECO 

TRANSPORTES ESCOLARES - ME 
 

 

OBJETO: O Cancelamento da 
Paralisação/Suspensão da Ordem de 
Execução dos Serviços Referentes ao 
Contrato 004/2020, cujo objeto é 
contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar referente ao  
lote 02 e suas respectivas rotas 
discriminadas em conformidade com o 
Edital e seus anexos. 
 
O Prazo para Execução do Contrato Original 
fica retomado a partir do dia 16 de agosto 
de 2021, com o retorno das atividades 
presenciais. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, processo administrativo 
n.º 0089/2020. 
 
  

Cachoeiras de Macacu, 02 de agosto de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO EXTRATO DE CANCELAMENTO DE PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO
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EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 004/2021 
 

O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 272/2021 
Pregão 004/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Data da Homologação: 11/08/2021 
Objeto: Aquisição de bibliotecas para as 
Escolas Municipais abrangendo 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 
e livros que atendem o projeto livro por 
aluno do município 
Valor Global: R$ 10.123.794,90 (Dez 
milhões cento e vinte e três mil 
setecentos e noventa e quatro reais e 
noventa centavos) 

 
Cachoeiras de Macacu, 18 de agosto de 2021. 

 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

C V 
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu 

              Secretaria Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS  Nº. 002/2021.  
Proc. Adm. nº 2254/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 28 de SETEMBRO DE 
2021. 
HORÁRIO: 09:30 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
PLUVIAL DA ANTIGA RUA DA USINA, 
BAIRRO CASTÁLIA, 1º DISTRITO 
DESTE MUNICÍPIO – CONVÊNIO 
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Nº 
1019.719-27/2013. 
 

O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 02 (duas) resmas de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa e Pendrive para 
a documentação técnica, das 10:00 às  14:00 
horas (horário reduzido em razão de Decreto 
Municipal. 
 
Cach. de Macacu/RJ, 09 de setembro de 2021. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Presidente da Comissão 

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
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